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PLANO DE PORMENOR DO NUCLEO DA ESTRADA DA TORRE [AREA PP 1 DO PUALJ 

TERMOS DE REFERENCIA 

1. ENQUADRAMENTO LEGAL DO PLANO 

O presente documento que se submete à apreciação da Câmara Municipal de Lisboa 

para efeitos do Art.0 74° D.L. 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção dada pelo 

D.L. 310/2003, de 10 de Dezembro, consubstancia os Termos de Referência para o 

Plano de Pormenor PP1 da UPG XII do Núcleo da Estrada da Torre, e integra a 

síntese dos fundamentos justificativos para a sua elaboração nos termos do AftO 91 ° 

do citado diploma e do Documento Normativo da CCDR-LVT, 01/0T de 06.09.2004 e 

da Portaria n° 138/2005, de 2 Fevereiro. 

2. ENQUADRAMENTO TERRITORIAL DA ÁREA OE INTERVENÇÃO 

A área de intervenção do designado como Plano de Pormenor do Núcleo da Estrada 

da Torre - PP1 , Freguesia do Lumiar, integra-se na UPG XII , Unidade de 

Planeamento e Gestão prevista no Plano de Urbanização do Alto do Lumiar, e 

circunscreve-se a uma área com cerca de 7,9 ha. 

Como limites da área objecto do Plano, foram definidos: 

• a Norte, a futura Rua 1 O (a eixo) da rede viária geral do Plano de 
Urbanização; 

• a Sul, o colégio S. João de Brito e Largo da República da Turquia; 

• a Nascente, a Rua H2 (a eixo) da rede viária geral do Plano de 
Urbanização; 

• a Poente, a Alameda das Linhas de Torres e o futuro Eixo Rodoviário 
Fundamental Norte/Sul. 

A UPG XII que abrange a área PP1 do Núcleo da Estrada da Torre, corresponde a 

uma área mais vasta que se prolonga para Norte, abrangendo a área edificável 34 

definida também pela continuidade do Eixo Norte/Sul e da Rua H2. 
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PLANO DE PORMENOR DO NÚCLEO DA ESTRADA DA T ORRE [AREA PP1 DO PUAL) 

TERMOS OE REFERENCIA 

3. OPORTUNIDADE DA ELABORAÇÃO DO PLANO 

O núcleo edificado da Estrada da Torre (anterior Azinhaga da Fonte Velha), assume

se como um prolongamento para Nascente da antiga povoação do Lumiar. 

Este aglomerado (que esteve na origem da criação da freguesia em 1266) expandiu

se discretamente ao longo de uma rede de azinhagas, que serviam de suporte a uma 

estrutura fundiária constitulda por quintas e courelas, manteve as suas características 

rurais até ao início do século XX, conforme consta na planta da cidade de 1906. 

Progressivamente foi-se descaracterizando, sobretudo a partir da construção da via 

rápida, Ava Padre Cruz. "Pelas Freguesias de Lisboa I Termo de Lisboa, de Carlos Consiglier, Filomena 

Ribeiro. José Manuel Vargas e Marilia Abel - Edição 1993, CMUPelouro da Educação•. 

A frente edificada da Estrada da Torre, data do séc XIX, verificando-se também 

algumas intervenções recentes, com substituição das construções antigas por edifícios 

de habitação colectiva datadas de 1956 e 1993. A tardoz deste alinhamento 

construído, as propriedades perderam as suas caracteristicas rurais, cujas instalações 

foram reconvertidas ou substituídas de modo precário e ilegal, para o uso habitacional 

e para actividades de prestação de serviços tais como armazéns, oficinas, pequenas 

industrias, etc. 

A área PP1 , apresenta-se desqualificada dado que tem sido objecto de grandes 

indefinições urbanlsticas, que resultaram na degradação do edificado existente e 

proliferação de construção precária e clandestina, constituindo sérios obstáculos ao 

desenvolvimento das plantas de ordenamento. 

O Plano de urbanização do Alto do Lumiar definiu esta área PP1 da UPG XII, como 

sujeita a plano de pormenor de execução obrigatória, a elaborar no âmbito do contrato 

estabelecido entre a C.M.L. e a S.G.A.L.- Sociedade Gestora da Alta de Lisboa. 
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PLANO DE PORMENOR DO NÚCLEO DA ESTRADA DA TORRE (ÁREA PP1 DO PUALJ 

TERMOS DE REFERÊNCIA 

A UPG XII, de que esta área PP1 é parte integrante, abrange ainda a área edificável 

34, já com projecto de loteamento aprovado de acordo com os parâmetros definidos, 

pelo que ficará completa com a elaboração do plano de pormenor, que definirá os 

índices urbanísticos conducentes a uma correcta utilização do solo, em salvaguarda 

tanto dos interesses particulares como do município. 

Considera-se ainda que este PP1 será também um contributo à implementação dos 

traçados rodoviários fundamentais tanto para a zona como para a cidade: 

• Eixo Rodoviário Fundamental Norte/Sul; 

• Rede Viária Geral do Plano de Urbanização do Alto do Lumiar (Rua 1 O e 

Rua H2). 

4. ENQUADRAMENTO NOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL 

Ao nível dos Instrumentos de Gestão Territorial, considera-se eficaz o Plano de 

Urbanização do Alto do Lumiar, aprovado pela Assembleia Municipal em 16 de Junho 

de 1977 e ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n° 126/98 de 24 de 

Setembro, conforme publicação em Diário da República n° 248 I Série B de 27 de 

Outubro de 1998. Assim e de acordo com o Regulamento do PUAL que se traduz 

graficamente pela planta de zonamento (Z1 a Z5) e pela planta de condicionantes, 

refere-se: 

Foi delimitada uma área designada por PP1 , fazendo parte da UPG XII , a sujeitar a 

Plano de Pormenor de execução obrigatória (Regulamento - Art.0 43° planta zonamento Z5 -

Planeamento e Gestão) 

Para o desenvolvimento desta área foram estabelecidos critérios especificos 

(Regulamento, Art.0 41° e Art.0 463 ) : 

• O objectivo consiste em preservar o bairro histórico e ordenar as suas 

áreas ainda disponíveis. 
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P LANO DE P ORMENOR DO N UCLEO DA ESTRADA DA TORRE [ÁREA PP 1 DO PUALJ 

• 

• 

TERMOS DE REFERÊNCIA 

A delimitação Poente da mesma e seu ordenamento interno, sujeitar-se-ão 

à solução da confluência da Avenida Padre Cruz com o Eixo Rodoviário 

Norte-Sul. As características do nó poderão obrigar à demolição de parte 

das edificações existentes. 

Nas áreas adjacentes ao lado Norte da nova via paralela à Estrada da Torre 

a organização da edificação será livre. 

• Este plano abrange a área histórica da Estrada da Torre e pode abranger 

as áreas livres adjacentes a Norte até à Rua 1 O proposta. 

O equipamento colectivo está definido e quantificado e são estabelecidos dois 

níveis: equipamento com reserva de espaço e equipamento sem reserva de 

espaço ou seja que não exige qualificação exclusiva do solo, {Regulamento- AftO 7°, 

planta de zonamento Z2 -equipamento e quadros n° 2 e n° 3) 

• 

• 

Equipamento com reserva de espaço 

-Jardim Infantil e Escola Básica do 1° Ciclo "JI EB1 2", com localização 

já definida na área do plano. 

-Parque Infantil "PI 8", a localizar na área a ordenar. 

Equipamento sem reserva de espaço 

-Centro Social Cultural "C. L. S. 1" 

• Na área do PP1 há ainda que considerar um silo "P-R" para 

estacionamento subterrâneo. 

A rede viária está caracterizada pela definição do traçado e secções transversais 

(Regulamento AftO 13° e AftO 15°, planta zonamento Z3 - Rede Viária e Serviços) tendo sido objecto 

do "Projecto da Rede Viária Geral do PUAL." 
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PLANO DE PORMENOR DO NÚCLEO DA ESTRADA DA TORRE [ÁREA PP 1 DO PUALJ 

• 

• 

TERMOS OE REFERÉNCIA 

No âmbito deste projecto refere-se a Rua 10 e a Rua H2 que são parte da 

sua envolvente e a Rua 12 que constitui o troço de ligação, entre a Estrada 

da Torre a preservar e a Rua H2. 

Os restantes arruamentos são vias de acesso local e a definir pelo Plano de 

Pormenor de acordo com os parâmetros estabelecidos. 

Devido à proximidade do Aeroporto de Lisboa, a altura máxima do edificado está 

condicionada ao cumprimento da cota das superffcies de protecção (Regulamento Art<> 30, 

planta zonamento Z4- alturas máximas). 

5. CONDICIONANTES LEGAIS 

Das servidões administrativas e restrições de utilidade pública constantes na planta de 

condicionantes do Plano de Urbanização do Alto do Lumiar, incidem na área de 

intervenção do PP1 , as seguintes: 

• Zona "non edificandi". com definições do seu limite, localizada a 

Norte/Poente da área PP1 que se constitui como zona de protecção ao 

futuro prolongamento do Eixo Rodoviário Fundamental Norte/Sul. 

• Limite da servidão de passagem do feixe hertziano militar HM8. 

• Cotas das superficies de protecção (Doe. N° 404/DGNAV). 

• Área de potencial valor arqueológico de nível 2 em conformidade com o 

PDM (planta de ordenamento -Inventário Municipal do Património). 
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PLANO DE PORMENOR DO NúCLEO DA ESTRADA DA TORRE [A.REA PP1 DO PUALJ 

TERMOS DE R EFERÊNCIA 

6 BASE PROGRAMÁTICA PARA O DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO 

URBANÍSTICA 

O Plano de Pormenor PP1 da UPG XII do Núcleo da Estrada da Torre tem como 

objectivos os abaixo indicados, em que se incluem os definidos no PUAL para a UPG 

XII designadamente: 

• Manter o alinhamento de árvores existentes e prever o alargamento do 

passeio, junto ao colégio S. João de Brito. Este alargamento implicará 

uma redução do perfil da Estrada da Torre, consolidando o objectivo que se 

pretende: evitar uma utilização massiva desta, em detrimento da entrada 

pela Rua 1 O, prevista pelo PUAL e eleita como uma das "portas de entrada" 

no Alto do Lumiar. 

• Transformar a Estrada da Torre numa via de carácter local, com 

pavimento diferenciado do betuminoso. 

• Preservar as construções do núcleo histórico da Estrada da Torre, que 

se encontram em razoável estado de conservação e estabelecer critérios 

para a sua reabilitação. Nos casos em que o edificado não se possa manter 

serão previstos edifícios de substituição, por integração e não por contraste, 

como forma de balizar os novos edifícios a desenvolver, no núcleo histórico. 

• Prever, a tardoz do núcleo histórico, uma zona de transição que 

passará pela recuperação, limpeza e ajardinamento dos logradouros, pelo 

estabelecimento de uma profundidade média que obrigará, nas parcelas 

mais extensas, à cedência e a direitos de construção. Consequentemente, 

e sempre que possível, deverá prever-se a construção de uma segunda 

frente cujo objectivo será, por um lado resolver o tardoz dos logradouros 

permitindo a entrada para o estacionamento em cave, e por outro criar uma 

zona verde interior, que resulta da união dos logradouros existente com os 

logradouros dos edifícios a propor. 
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TERMOS DE REFERENCIA 

• Anular a Azinhaga da Cidade, visto ser uma duplicação do arruamento 

em estudo pelo DMIS e que vem na continuidade do estabelecido para a 

área edificável 34. 

Esta anulação permitirá um remate diferente no extremo poente da Estrada 

da Torre, proporcionando a minimização do impacto do Eixo N/S, com a 

construção de uma frente paralela ao referido eixo. Esta frente reveste-se 

de importância porque, se por um lado se volta para o eixo fundamental e 

se comporta como um edificio cortina, por outro, funcionará como rótula 

que permitirá articular o núcleo histórico com o novo núcleo, a desenvolver. 

O largo passeio, adjacente à via proposta (sob o eixo N/S) permite localizar 

uma faixa de estacionamento transversal e prever uma alameda de árvores 

que contribuirá para atenuar o impacto criado pelo referido eixo. 

• Dar continuidade ao alinhamento de fachada, aproveitando o 

condicionamento imposto pela construção do lote que faz frente para a rua 

particular (n° 730), há a necessidade de continuar esse alinhamento de 

fachada, pelo que a rua particular dará lugar a um arruamento de carácter 

maioritariamente pedonal permitindo também o acesso ao estacionamento, 

a propor dentro dos lotes. 

Este arruamento estabelecerá a separação entre a área Norte, de 

edificação livre, e a área Sul. Ao longo deste localizar-se-á, em pontos 

estratégicos o comércio e serviços. 

Permitirá igualmente balizar a profundidade máxima dos logradouros, 

implicando que as parcelas de terreno mais extensas tenham que ser 

reduzidas. 

• Estabelecer uma hierarquia relativamente ao número de pisos: o primeiro 

nível no núcleo histórico, o segundo na frente intermédia, a tardoz do 

núcleo histórico e a maior altura junto à Rua 1 O do PUAL, na frente Norte. 

Os extremos laterais, Nascente e Poente terão que resolver e integrar do 

melhor modo esta hierarquia, sem descurar o propósito enunciado no ponto 

5 - Condicionantes Legais. 
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PLANO OE PORMENOR DO NúCLEO DA ESTRADA DA TORRE [ÁREA PP1 DO PUAL] 

• 

TERMOS OE REFERÊNCIA 

Impor como compromisso, por ser eleita como um eixo de penetração no 

Alto do Lumiar, a Rua 1 O do PUAL e os alinhamentos da frente de rua 

estabelecidos no projecto de loteamento para a área edificável 34, que se 

caracteriza por volumetrias de grandes dimensões, dispersas de forma 

heterogénea. Deste modo, a frente Norte deve constituir-se como uma 

barreira/cenário, servindo de protecção ao interior do núcleo histórico que 

se pretende vivenciado e, ao mesmo tempo, contribuir para que no perfil da 

Rua 10, ao nível das frentes edificadas, haja alguma correspondência, em 

termos de escala, de ambos os lados. 

Refere-se ainda que a Rua 1 O, sofreu um ajuste no seu perfil, já 

contemplado no loteamento da malha 34, resultante de acertos levados a 

efeito na Rua H2 e ET3 do PUAL. 

• Propor no extremo Nascente, junto à rotunda, onde convergem as Ruas 

1 O, H2 e ET3 do PUAL, uma implantação mais livre. Por um lado 

pretende-se pontuar a entrada na Rua 10, com uma proposta semelhante 

ao preconizado para o loteamento da área edificável 34, permitindo o 

enquadramento do tardoz da escola e estabelecer os alinhamentos para a 

restante frente Nascente. Por outro, o interior fica assim livre para 

implementar dois dos equipamentos preconizados pelo PUAL: o Parque de 

estacionamento (PR) e o Clube Social Cultural (CLS), enquadrados pelo 

edifício a manter (n°79/85) na Estrada da Torre e por um edifício proposto 

que se relaciona directamente com este. 

• Assegurar a continuidade, no extremo nascente, dos percursos 

pedonais eleitos, a tardoz do núcleo histórico. 

• O estacionamento referido no ponto anterior (PR), deve ser estudado com 

vista à integração e articulação com as novas volumetrias. 

• Configurar a proposta para o equipamento escolar, previsto pelo PUAL, de 

acordo com os alinhamentos propostos para a frente edificada Nascente. 
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PLANO DE PORMENOR DO NÚCLEO DA ESTRADA DA TORRE [AREA PP1 DO PUALJ 

TERMOS DE REFERÊNCIA 

Os limites da escola poderão ser menos assumidos, constituindo-se como um 

antagonismo à forte presença do muro que limita o colégio S. João de Brito. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO 

Deverá ser concebido um sistema eficaz que resulte da avaliação dos benefícios e 

encargos decorrentes do plano afectando de forma operacional os segundo aos 

primeiros. Entre os benefícios conta-se a edificabilidade a programar. Entre os 

encargos contam-se, entre outros, o parque de estacionamento (PR), o parque infantil 

(PIB) e Centro Social Cultural (C.L.S.1 ). 

8. CONTEUDO DOCUMENTAL E MATERIAL DO PLANO 

8.1 Conteúdo Documental 

Tendo como elementos mínimos o disposto nos diplomas referidos no ponto1 , o 

Plano de Pormenor PP1 da UPG XII do Núcleo da Estrada da Torre, deverá 

integrar ainda todos os elementos necessários a um completo entendimento do 

modelo proposto e à sua operacionalização, de que se refere: 

• Relatório fundamentando as soluções adoptadas e reportando aos estudos das 

diferentes especialidades que as suportam; 

• Planta de conforto e segurança urbana com indicação da localização dos 

percursos pedonais, mobiliário urbano, iluminação pública, sinalética e 

suportes publicitários; 

• Planta de implantação, devidamente cotada e georeferenciada; 

• Secções transversais pelos planos mais significativos; 

• Planta de caracterização acústica e medidas de redução de ruído; 

• Animação tridimensional , em suporte digital, dos percursos e sítios principais; 

• Maqueta. 
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PLANO DE PORMENOR DO NúCLEO DA ESTRADA DA TORRE [AREA PP1 DO PUAL] 

TERMOS DE REFERÊNCIA 

8.2 Conteúdo Material 

O Plano de Pormenor PP1 deverá definir, de acordo como o art0 91 do D.L. 

380/99, de 22 de Setembro, com a redacção dada pelo D.L. 310/2003, de 10 de 

Dezembro: 

• Delimitação e caracterização da área de intervenção; 

• Parâmetros urbanísticos para a área do plano; 

• Volumetrias a criar; 

Situação fundiária da área de intervenção, procedendo à sua transformação, 

quando necessário; 

• Alinhamento de fachadas, cérceas e profundidade de empenas das 

edificações; 

Espaço destinados a circulação seja pedonal, ciclovias, rodoviário individual ou 

colectivo; 

• Parâmetros relativos a materiais e cores a utilizar; 

• Parâmetro relativos a porte e caracterfsticas das espécies arbóreas e 

arbustivas a adoptar; 

• Operações de demolição, conservação ou reabilitação de construções 

existentes; 

• A estruturação das acções de perequação compensatória: 

• A identificação do sistema de execução. 

9. FASES E PRAZOS PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO 

Prevê-se um prazo global de 240 dias para a elaboração do Plano de Pormenor PP1 

do Núcleo da Estrada da Torre de acordo com o seguinte faseamento: 

1 Fase 
Elaboração da Proposta Preliminar de Plano 

CML • DMPU. OPU DCIP • DMGU • UPAL DEAP 
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PLANO DE PORMENOR DO NÜCLEO DA ESTRADA DA TORRE [AREA PP1 DO PUAL] 

2a Fase 
Elaboração da Proposta de Plano 

3a Fase 
Rectificações à Proposta de Plano 

4a Fase 
Elaboração da Versão Final de Plano 

TERMOS OE REFERÊNCIA 

90 dias após aceitação da Proposta Preliminar 

do Plano com eventuais alterações propostas 

pela CCDR e pelas entidades consultadas. 

30 d ias após recepção do parecer da CCDR 

integrando eventuais alterações propostas 

pelas entidades consultadas. 

30 d ias após conclusão da Discussão Pública. 

1 O. CONSTITUIÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA DO PLANO E DA EQUIPE DE 

ACOMPANHAMENTO INTERNO 

A coordenação do acompanhamento interno deste Plano de Pormenor PP1 é 

assegurado pela Unidade de Projecto do Alto do Lumiar no âmbito da DEAP -

Divisão de Elaboração e Apreciação de projectos e pelo Departamento de 

Planeamento Urbano, no âmbito da DCIP - Divisão de Coordenação de Instrumentos 

de Planeamento. 

Para além do normal contributo dos diversos Serviços Municipais, a CML poderá 

recorrer a consultores externos, dada a complexidade do Plano em causa, 

particularmente no âmbito das repercussões ao nível do sistema de mobilidade e 

acessibilidade à cidade. 

A equipe técnica responsável pela elaboração do Plano será multidisciplinar, 

coordenada por um dos seus elementos e deverá assegurar como mínimo, 

especialistas nas áreas de Arquitectura, Arquitectura Paisagística, Urbanismo, 

Engenharia do Ambiente, Saneamento, Acústica, Engenharia Civil , Circulação e 

Transportes, Geologia, Geomorfologia, Economia e Direito, com experiência 

profissional de pelo menos três anos, em conformidade com o disposto no D.L. n° 

292/95, de 14 de Setembro. 
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PLANO DE PORMENOR DO NúCLEO DA ESTRADA DA TORRE [AREA PP1 DO PUAL] 

TERMOS OE REFERÉNCIA 

11 . LOCALIZAÇÃO 

• L 1. Planta de localização 

• L2. Ortofotomapa 
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PLANO DE PORMENOR DO NUCLEO DA ESTRADA 0.1\ TORRE [AREA PP 1 00 PUAL] 

TEIIMOS DE REFERt/ICIA 

12 ENQUADRAMENTO GRÁFICO DO PP1 

• 01 . Planta de Zonamento ZS - Planeamento e Gestão 
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PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução do Conselho de Ministros n.0 126/98 

A Assembleia Municipal de Lisboa aprovou, em 18 
de Julho de 1996 e 16 de Junho de 1997, o Plano de 
Urbanização do Alto do Lumiar, no município de 
Lisboa. 

Foi verificada a conformidade formal do Plano de 
Urbanização com as disposições legais e regulamentares 
em vigor, nos termos previstos no n.0 2 do artigo 16.0 

do Decreto-Lei n.0 69/90, de 2 de Março. 
O município de Lisboa dispõe de Plano Director 

Municipal, ratificado pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.0 94/94, de 14 de Julho, pubücada no Diário 
da República, P série-B, n.0 226, de 29 de Setembro 
de 1994. 

Uma vez que o Plano de Urbanização do Alto do 
Lumiar introduz alterações àquele instrumento de pla
neamento, na medida em que implica modificações na 
definição de diversas categorias de espaços para a área 
abrangida pelo Plano de Urbanização e no índice de 
utilização bruto para as áreas de estruturação urbanís
tica, a sua ratificação compete ao Conselho de Ministros. 

De notar que para além das servidões constantes da 
planta de condicionantes deve, ainda, ser cumprida a 
restrição decorrente da submissão ao regime florestal 
de simples polícia do Parque das Conchas e dos Lilases, 
estabelecida pelo Decreto n.0 36/94, de 29 de Dezembro. 

Foi realizado o inquérito público, nos termos previstos 
no artigo 14.0 do Decreto-Lei n.05 69/90, de 2 de Março, 
e emitidos os pareceres a que se refere o artigo 13.0 

do mesmo diploma legal. 
Considerando o disposto nos artigos 3.0

, n.0 3, e 16.0
, 

n.0 1, alínea d), do Decreto-Lei n.0 69/90, de 2 de Março, 
com as alterações int roduzidas pelo Decreto-Lei 
n." 211/92, de 8 de Outubro; 

Assim: 
Nos termos da alínea g) do artigo 199.0 da Cons

tituição, o Conselho de Ministros resolveu: 
Ratificar o Plano de Urbanização do Alto do Lumiar, 

no município de Lisboa, cujo Regulamento, planta de 
zonamento e quadros síntese se publicam em anexo à 
presente resolução, dela fazendo parte integrante. 

Presidência do Conselho de Ministros, 24 de Setem
bro de 1998.- O Primeiro-Ministro, António Manuel 
de Oliveira Guterres. 

REGULAMENTO DO PLANO DE URBANIZAÇÃO DO ALTO DO LUMIAR 

Artigo 1.0 

Definição e ca.rácter 

I -O Plano de Urbanização do Alto do Lumiar, adiante designado 
por Plano, constitui um plano de renovação e expansão urbana para 
a res~ctiva área, integra a UOP 23 estabelecida no Plano Director 
Mumcipal de Lisboa (PDM) e tem como objectivo estabelecer as 
regras a que deverá obedecer a ocupação, uso e transformação do 
solo naquela área. 

2-O presente Plano revê o aprovado pela Câmara em 1982. 

Anigo2.0 

Área do Plano doAJio do Lumiar 

1 -A área do Plano é definida pelos seguintes limites: 

a) A oeste pelo Eixo Rodoviário Fundamental Norte-Sul e 
Alameda das Linhas de Torres; 

b) A sul pela 2.• Circular; 
c) A este pelo aeroporto; 
d) A norte pelo limite do concelho de Lisboa 

2-A área do Plano integra as seguintes categorias de espaços 
definidas no PDM: área de estruturação urbanística habitacional, área 
consolidada de edifícios de utilização colectiva habitacional, áreas h is· 
tóricas habitacionais da Estrada da Torre e da Charneca do Lumiar, 
áreas de equipamentos e serviços públicos, áreas de usos especiais, 
áreas verdes de recreio, área verde de protecção e quintas e jardins 
históricos. 

3- O Plano redefine os limites das categorias de espaço. 

Artigo 3.0 

Elementos do Plano 

I -O Plano é constituído pelos seguintes elementos fundamentais: 

a) Regulamento, traduzido graficamente nas plantas referidas 
nas alíneas b) e c) deste número e nos desenhos referidos 
na alínea e) do n.0 2; 

b) Planta de zonamento, que delimita as categorias de espaços, 
em função do uso dominame, estabelece unidades e sub
unidades de planeamento e gestão que servirão de base 
ao desenvolvimento de planos de pormenor ou projectos 
de loteamento e indica os respectivos parâmetros urba
nísticos; 

c) Planta de condicionantes, assinalando as servidões admi· 
nistrativas e restrições de utilidade pública. 

2-Constituem elementos complementares do Plano: 

a) Relatório; 
b) Planta de enquadramemo; 
c) Programa de execução; 
d) Plano de financiamento; 
e) Planta da rede viária e definição dos respectivos perfis. 

3-Constituem anexos ao Plano os seguintes elementos: 

a) Estudos de caracterização física, social, económica e urba· 
nística que fundamentam a solução proposta; 

b) Extracto do Regulamento e planta de síntese do PDM, 
incluindo redefinição dos limit.es das categorias dos espaços; 

c) Planta da situação existente. 

2 - Estrutura 

Artigo4.0 

Componentes do novo traçado urbanístico 

O Plano é estruturado por duas grandes componentes: 

a) O solo público, constituído pelo sistema rodoviário, os espa· 
ços livres e verdes e os equipamentos colectivos; 

b) A área utilizável, formada pelo conjunto das áreas edifi· 
cáveis, destinada à habitação ou outros tipos de uso, de 
acordo com o estabelecido no presente Regulamento. 

ArtigoS.O 

Sistema rodoviário 

A rede viária organiza-se com base na directriz do tramo intermédio 
do eixo central, conforme consta na planta referida na alínea e) do 
n.0 2 do artigo 3.0 

Artigo6.0 

Espaços verdes 

I - O sistema de grandes espaços verdes configura-se mediante 
três grandes parques: 

a) O parque sul, sobre a Quinta das Calvanas, integrado na 
área de estruturação urbanística habitacional do PDM; 

b) O Parque das Conchas e dos Lilases, junto à Alameda das 
Unhas de Torres; 

c) O parque oeste, limítrofe com o Eixo Rodoviário Funda· 
mental None-Sul e que penetra em cunha transversal na 
parte intermédia do novo desenvolvimento. 

2- Constitui espaço verde equipado uma faixa longitudinal ao 
eixo central entre dois arruamemos a leste do eixo. 

r 
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3 - Ao longo das grandes vias serão criados espaços verdes de 
protecção onde se incluem espaços residuais. 

Artigo7.0 

Sistema de equipamentos 

I -O número e a distribuição dos equipamentos colectivos cons
tam da planta de zonamento e respectivo quadro. 

2- Estabelecem-se dois nfveis ou categorias de equipamentos: 

a) Que necessitam de reserva de espaço; 
b) Locais, ao serviço directo das habitações, que não exigem 

qualificação exclusiva do solo. 

Anigo8.0 

Área utilizável 

1 -/j. área utilizável consta da planta de zonamento. 
2-E constituída por unidades designadas por áreas edificáveis. 
3-A superfície total de pavimento e a sua distribuição pelos 

diversos usos em cada área edificável constam do quadro constante 
da planta de zonamento e no capítulo 5 do presente Regulamento. 

4- As áreas utilizáveis podem sofrer variações até 5 % rela-
tivamente, às superfícies constantes da relação do referido quadro, 
sem prejuízo de não ser ultrapassada a área mbima de superfície 
de pavimento prevista em cada unidade de planeamento e ges· 
tão (UPG), referida no artigo seguinte. 

Anigo9.0 

Unidades de planeamento e gestão 

I - Na planta de zonamento delimitaram-se UPG em função das 
características urbanísticas propostas. 

2- As UPG destinam-se a escalonar o processo de urbanização, 
sendo objecto de oportunos planos de pormenor ou projectos de lote a· 
mento e abrangem as áreas edificáveis e a parte do sistema viário 
que lhes serve de suporte. 

3- Definem-se 12 UPG: 

UPG I - malha regular sul-<>eSte; 
UPG n - malha regular sul-este; 
UPG ni-centro integrado de terciário e habitação; 
UPG IV- área especial junto do Parque das Conchas; 
UPG V- área especial junto do parque oeste; 
UPG V1 -malha regular noroeste; 
UPG vn - malha regular nordeste; 
UPG VJn -área do Montinho de São Gonçalo; 
UPG IX - malha norte; 
UPG X- remodelação da Charneca do Lumiar; 
UPG XI -centro de coordenação de mercadorias; 
UPG Xn- Estrada da Torre e área consolidada a norte. 

Artigo 10.0 

Áreas consolidadas, não a brangidas por UPG 

I -As áreas edificáveis não abrangidas por UPG são áreas con· 
solidadas de edificios de utilização colectiva habitacional às quais se 
aplica directamente o Regulamento do PDM, sem prejuízo de pode
rem ser objecto de projectos urbanos especfficos. 

2- Os lotes ainda não edificados ou não construidos através de 
loteamento indicados na planta de zonamento são meramente indi
cativos, podendo ser alterados através de plano de pormenor, projecto 
de loteamento ou projecto urbano. 

3-Caracterfatlcaa da rede rodoviária 

Artigo 11.0 

Secção do eixo centra.! (via principal) 

I -O eixo central compor-se-á de três lanços: 

a) Entre a rotunda/porta sul e 1." rotunda interior. Neste lanço 
o eixo apresenta características de via parque; 

b) Lanço central, entre a t.• rotunda e a 2.• rotunda interiores; 
c) Lanço final, de saida para a periferia, entre a 2.• rotunda 

interior c a porta norte (nó com o Eixo Rodoviário Fun
damental Norte.Sul). 

2-A secção do primeiro lanço compor·se-á de: 

a) Duas vias para transito em cada sentido, com a largura 
mínima de 3m cada uma, e um corredor de transporte 
público, de acordo com o disposto no n.0 2 do artigo 53.0

; 

b) Dois passeios laterais, com a largura mínima de 9m; 
c) Um separador central, de largura variável entre um mínimo 

de 3m e um máximo de 30m. 

3- No lanço central a distância mínima entre os alinhamentos 
de edificação será de 70 m. 

A secção compor-se-á, pelo menos, de três elementos: 

a) Duas vias para trânsito mais rápido em cada sentido, com 
a largura mínima de 3m cada via; 

b) Duas faixas de rodagem laterais de serviço. de, no mínimo, 
6m de largura, com estacionamento longitudinal num lado 
e oblíquo no lado oposto; 

c) Dois passeios laterais, de 9 m de largura; 
á) Um corredor de transporte público, de acordo com o dis

posto no n.• 2 do artigo 53.0 

4- O lanço final será o mesmo das avenidas (artigo 13.0 ). 

Artigo 12.• 

Secção da Avenida de Santos e Castro 
(via principal) 

Duas vias em cada sentido, com a largura mínima de 3,5 m, e sepa
rador central, de largura mínima de 2m, e bermas laterais, de 2,5 m, 
rematadas por lancil. 

Artigo 13." 

Secções tipo das avenidas 
(vias colectoras e distribuidoras) 

A secção compor-se-ã, pelo menos, dos seguintes elementos: 

a) Duas vias de rodagem em cada sentido, com separador cen
tral. A largura mínima de cada via deverá ser de 3m e 
do separador central de 2m; 

b) Estacionamento oblíquo em ambos os lados; 
c) Dois passeios laterais, com, pelo menos, 3m de largura. 

Artigo 14.0 

Secções das ruas (vias de distribuição local) 

I -O perfil transversal compreende: 

a) Duas vias de rodagem em cada sentido, com a largura 
mínima de 3m parà cada via; 

b) Estacionamento longitudinal ou oblíquo em um ou em 
ambos os lados; 

c) Dois passeios laterais, com, pelo menos, 3m de largura. 

2-A Rua Um, de atravessamento do Parque das Conchas e dos 
Lilases, terá as características de via parque, sem estacionamento late· 
ral, mas admitindo-se a criação de eventuais bolsas de estacionamento 
para apoio a equipamentos colectivos que possam vir a ser previstos, 
e podendo o respectivo trânsito ser condicionado. 

Artigo 15.0 

Outras vias (vias de acesso local) 

O resto das vias disporão de, pelo menos, uma faixa em cada sentido, 
de 3m, e uma ou duas faixas de estacionamento longitudinal ou 
obliquo. 

Artigo 16.• 

Rasantes 

As rasantes estabelecidas podem ser ajustadas no que respeita a 
cotas ou pendentes, devendo, no entanto, manter-se os critérios adop
tados, tais como intersecções em rasante horizontal e pendente cons
tante entre intersecções. 

Artigo 17.0 

Pendentes 

As pendentes, tanto máximas como mínimas, das vias ajustar·se-ão 
sempre às normas em vigor no município. 

Artigo 18.0 

Dumlnação pública 

Osstandards mlnimos de iluminação ajustar-se-ão, em cada caso, a: 

Eixo central: 30 lx e uniformidade superior a O, 75; 
Avenida de Santos e Castro: 25 lx e uniformidade superior 

a 0,6; 
Avenidas: 20 lx a 251x e uniformidade superior a 0,6; 
Ruas e outras vias: 15 lx a 20 lx e uniformidade superior a 0,5. 
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4 - Caracterlstlcas dos espaços verdes 
e Itinerários pedonais 

Artigo 19." 

Grandes parques 

1-Os grandes parques referidos no n.0 1 do artigo 6.0 foram 
concebidos com características distintas, de acordo, em cada caso, 
com o seu carácter. 

2-Todos eles. dentro da sua diversidade, podem incluir insta
lações de equipamento complementar. 

Artigo20.0 

Pa.rque sul 

I -Trata-se de um parque integrado em área de estruturação 
urbana, de imagem emblemática e caracterizadora da extensão da 
cidade central. 
2-Será um parque muito formalizado, quer na disposição regular 

das árvores e da vegetação, quer nos caminhos, que dê continuidade 
aos do eixo histórico de Lisboa. 

3-Poderá contar com instalações construídas, desde que a sua 
implantação não ult:rapasse 15% da superfície total. 

Artigo21.0 

Parque das Concluis e dos U lases 

1 -Embora seja atravessado por uma via, cada uma das unidades 
terá a natureza de parque vedado com regime de polícia próprio. 
2-O Parque tem carácter urbano, devendo possuir, sempre que 

possível, estacionamento próprio junto das entradas. 
3 - Respeitar-se-á ao máximo a vegetação existente, complemen

tando-a com outras espécies e com elementos de pavimentação e 
ornamentação. 
4-Prever·se-ão percu rsos pedonais transversais que, junto da faixa 

de rodagem, suprimam o efeito de barreira entre as duas unidades 
que o compõem. 

5 -O Parque terá um número suficiente de portas por forma a 
garantir os percursos pedonais. 

6-Os seus limites deverão integrar-se em traçados e modelação 
das vias às áreas exteriores adjacentes. 

Artigo22.0 

Parque oeste 

1 - É um parque limítrofe da cidade, que deverá ter um tratamento 
naturalista, devendo, ainda, servir de protecção do Eixo Rodoviário 
Fundamental Norte-Sul. 
2-Poderá contar com instalações desportivas e de jogos e out:ro 

equipamento, integrados no tratamento paisagístico do conjunto, nas 
condições previstas no Regulamento do PDM. 

3 -O parque contará com uma sucessão de pequenas represas 
unidas por um arroio, que irá desaguar numa lagoa artificial reguladora 
das torrentes pluviais. 
4-O parque será sulcado por caminhos pedonais, de traçado pre

ferivelmente irregula r. 
5 -O eixo pedonal (artigo 25.0

), entre a t.• rotunda interior do 
eixo central e o Montinho de São Gonçalo, poderá contar com uma 
ponte ligeira para peões e bicicletas, que passe sobre vale ao longo 
da qual corre a cunha verde antes mencionada. 

Anigo23.0 

Árvores nas ruas 

O eixo cent:ral e as avenidas serão arborizados, devendo prever-se 
arborização nos restantes arruamentos sempre que possível. 

Anigo24.0 

Passagens pedonais entre edificações 

I - Quando, decorrendo da disposição dos edíflcios, se previrem 
percursos pedonais entre as edificações, estes serão pavimentados 
de maneira similar aos passeios, podendo ser cobertos de pérgolas. 

2-As passagens pedonais entre edificações referidas no número 
anterior terão um largura igual ou superior a 6 m. 

3-Se estas passagens se localizarem sob os edifícios, a sua largura 
mínima será de 5 m. 

Artigo 25.0 

Eixo pedonal 

Será criado um eixo pedonal público que percorre o tecido de 
edificações ent:re a 1.• rorunda interior do eixo e o coroamento do 
Montinho de São Gonçalo. Este e ixo pedonal não terá outras inter
rupções do que as produzidas nas intersecções com o sistema rodo
viário. Estas intersecções, caso não sejam evitadas mediante passagens 
desniveladas, t:ratar-se-ão de forma que o pavimento das calçadas 

fique interrompido e seja o mesmo eixo pedonal que mantenha as 
suas características. 

5 - Usos do solo e superfície máxima de pavimento 

Artigo26.0 

Função do w namento 

I -A planta sintese (usos) estabelece um wnamento pelo qual 
se at:ribui um uso dominante a cada área do território. 

2- Dentro dessa função geral, com o zonamento formaliza-se: 

a) A distinção entre solo público e solo utilizável; 
b) A atribuição de um uso dominante a cada área de solo 

utilizável. 
Artigo 27.0 

Afectação do solo a áreas edificáveis 

I -A ocupação do solo nas áreas edificáveis deverá ser definida 
em plano de pormenor ou projecto de loteamento, respeitando os 
parâmetros constantes do quadro respectivo. 

2-As percentagens das áreas destinadas à rede viária e esta
cionamento complementares são indicativas, podendo ser ajustadas 
em plano de pormenor ou projecto de loteamento. 

Anigo28.0 

Usos em área edificável 

1 -No quadro da planta de wnamento indicam-se os usos carac
terísticos e respectivas áreas de construção que podem ter lugar no 
interior de cada área edificável. 

2-Entende-se como uso caracteristico aquele ao qual se vai des
tinar, de forma maioritária, uma área edificável. 

3-Os usos característicos susceptíveis de compatibilização são 
três: 

1~ Habitacional; 
ii Terciário de escritórios e ou comércio; 
iii Terciário/industrial. 

4-Entende-se por usos compatíveis aqueles usos que, sendo com
plementares dos usos característicos, podem ter lugar nos ediffcios 
dessa área. 

5- No total das áreas edificáveis, o uso habitacional não deve 
ultrapassar 78% da superfície de pavimento, devendo os usos habi
tacionais ser dispersos pelas várias UPG, à excepção da UPG XI. 

6-Os planos de pormenor e os projectos de loteamento esta
belecerão os tipos de terciário (escritó rios, comércio ou terciá
rio/ industrial) e a sua localização, sem prejuízo de se dever prever 
comércio nos primeiros pisos dos edifícios confinantes com o eixo 
central e a avenida de ligação à Estrada da Torre. 

7-As novas áreas de construção de uso habitacional, nos termos 
do artigo 6.0 do Decreto-Lei n.0 794n6, de 5 de Novembro, serão 
afectadas no mínimo de 15% para construção de fogos de promoção 
pública para realojamento de famnias que habitam barracas e cons
truções precárias, em especial da área do Plano, ou de habitações 
de custos controlados de promoção pública ou privada. 

8 - A área total de construção para as habitações relativas ao 
realojamento referidas no número anterior é no mínimo de 
316 061 m2, de acordo com as obrigações contratuais assumidas pelo 
município, e será dispersa em conformidade com a sectorização espe
cífica constante na planta abaixo indicada, não podendo o número 
de fogos ser inferior a 10% nem superio r a 30% em cada sector, 
excepto no sector I, em que, tratando-se de área consolidada, a per
centagem é de 4,5 %. 

9-Considera-se irrelevante, para efeitos do quadro referido no 
n." I, a existência de equipamento comercial nos edifícios de rea
lojamento sempre que a sua inserção seja motivada por necessidades 
de preenchimento de espaços definidos em projectos de arquitectura 
e de melhoria da qualidade de vida das populações a realojar. 
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Anigo29.0 

Superf'icie total de pavimento 

I - A superfície total de pavimentos constante do quadro da planta 
de wnamento refere-se exclusivamente à nova edificação, sem con
tabilizar a edificação existente. 

2-Tais quantidades são limites máximos, servindo como refe· 
rência para a elaboração de planos de pormenor ou loteamentos. 

3-Dentro do seu ãmbito, os planos de pormenor ou projectos 
de loteamento estabelecerão a distribuição da superffcie construída 
de acordo com o parcelamento e a disposição da edificação. 

4-Caso seja elaborado um plano de pormenor ou projecto de 
loteamento cujo ãmbito englobe duas áreas edificáveis adjacentes, 
poder-se-á fazer uma transferência da superficie edificável até 15 % 
entre as quantidades contempladas no quadro para essas duas áreas. 

Anigo30.0 

Número de pisos 

I -Na planta de zonamento Z-4 estão indicadas as cotas máximas 
que poderão atingir os edifícios nos pontos aí considerados em função 
das limitações impostas por servidões aeronáuticas. Estas cotas ser
virão para estabelecer o número máximo de pisos em cada uma das 
áreas edificáveis. 

2-Os planos de pormenor poderão fixar, se for justificado e excep
cionalmente em alguns edifícios, uma alteração do número de pisos 
que, sem ultrapassar as edificabilidades máximas, superem as referidas 
cotas máximas. 

3 -Qualquer alteração de cota máxima, para que seja aprovada, 
carece de parecer favorável das autoridades aeronáuticas. 

6 - Critérios para organização da edificação 
no Interior daa UPG 

Anigo31.0 

Uberdade de projecto de arquitectura urbana 

I -A disposição e as características dos edifícios estabelecer-se-ão 
nos planos de pormenor ou projectos de loteamento. 

2-O presente Regulamento estabelece critérios com carácter vin
culativo para aqueles planos e projectos de loteamento. 

Artigo32.0 

Critérios por UPG 

Dadas as diferentes características das UPG, estabelecem-se cri
térios normativos para cada. 

Anigo33.0 

Critérios para a urbanização em malha regular 
(UPG I, ll, VI e VD) 

I -Define-se como o.quarteirão,. um polígono regular delimitado 
por vias públicas em todos os seus lados. 

2-Para o efeito de configuração de quarteirões fica definido, 
como módulo básico, o quadrado de 80mx80m. 

3-O agrupamento de dois a quatro módulos formará um quar· 
teirão por forma q ue os seus lados respeitem, em regra, a proporção 
máxima de 2/1. 

4-a) O quaneiráo pode aumentar de dimensão se uma qualquer 
das formas regulares acima referidas for delimitada por uma avenida. 

b) Ao longo das avenidas pode haver quaneirões trapezoidais ou 
triangulares. 

c) Excepc.ionalmente ao longo do eixo, e com frente para este, 
poderão estabelecer-se quaneirões cuja profundidade {lado perpen
dicular ao eixo) seja menor que a do módulo básico. 

5-Os planos de pormenor ou projectos de loteamento devem 
defmir quarteirões mediante a abertura de vias complementares no 
interior de uma área edificável, as quais deverão ter directrizes para
lelas ou perpendiculares ao eixo. 

6-Nas ruas complementares acima indicadas a distância mínima 
entre alinhamentos de frentes de lotes será de 20m. 

7 -a) A linha da fachada coincidirá com o alinhamento dos lotes: 

I: no eixo central; 
n: nas avenidas. 

b) Este alinhamento poderá ser respeitado apenas por corpo de 
altura menor que a do corpo principal da edificação, a qual poderá 
ficar recuada. 

8-Ao longo das vias paralelas ou perpendiculares ao eixo centr.ll 
do PU ou que forem definidas em plano de pormenor ou projecto 
de loteamento, a edificação poderá recuar até 5 m do alinhamento 
do lote. 

9-A edificação dispor-se-á ao longo do perímetro exterior do 
quaneirão, deixando livre o espaço interior, e com as fachadas prin
cipais paralelas às ruas correspondentes, devendo ainda satisfazer o 
seguinte: 

a) A edificação, ao longo de um lado do quarteirão, pode inter· 
romper-se com uma ou várias descontinuidades da fachada 
não superiores, na sua totalidade, a um terço do compri· 
mento do lado em questão; 

b) A edificação pode não ocupar as esquinas do quaneirão, 
mas nesse caso não deverá ficar afastada mais de 18m da 
mesma esquina, em ambas as direcções; 

c) Não obstante o exposto, quando um quarteirão tiver um 
lado igual ao módulo, aquele lado poderá ficar livre de cdi· 
ficação. Nesse caso, identificar·se-á o alinhamento mediante 
uma vedação construída ou vegetal ou ainda mediante dife
renciação do pavimento ou do ajardinamento. 

10-Se for estabelecida uma fachada contínua num lado de um 
quaneirão com comprimento equivalente a dois módulos, deverá ser 
interrompida ao menos por uma passagem pedonal sob a edificação 
em fachada. 

I I -Não é permitido um q uaneirão completamente fechado, 
salvo nos casos em que o mesmo tenha una dimensão de um só 
módulo básioo e com uma altura não superior a quatro pisos. 

Anigo34." 

Critérios para o centro integrado 
de terciário e habitação (UPG ID) 

I - Há completa liberdade de projecto das edificações nesta área, 
designada pard fins predominantemente terciários, carecendo sempre 
de um projecto integrado do conjunto. 

2 - No mencionado projecto dar-se-á uma especial imponância 
à condição de marco emblemático e de referência ao edifício que 
se situar com a frente virada para a rotunda no percurso do eixo 
central no sentido none-sul. 

3-Poder-se-ão dispor edifícios sobrepostos, misturados e des· 
ti nados a diferentes modalidades dentro do uso terciário. 

4-Os edifícios habitacionais situar-se-ão na frente sul do lriãn· 
guio, com vistas para o Parque das Conchas e dos Lilases. 

5 -A habitação poderá dispor-se nos andares superiores, reser· 
vando os primeiros pisos para terciário. 

Artigo35.0 

Critérios para 11 área especial junto do Parque das Conchlls 
(transição entre a área de estruturaçã.o e o contínuo edificado) (UPG IV) 

Nesta área admite-se a disposição de edifícios isolados em altura, 
sem nenhum tipo de restrições fora do tecto derivado das servidões 
aeronáuticas. 

Anigo36.0 

Critérios para a área especial junto do parque oeste 
(remate de edificações existentes e comprometidas) (UPG V) 

I -A edificação poderá organizar-se em edifícios isolados do tipo 
torre, com a altura que se julgar justificada em cada caso, mas dentro 
dos limites estabelecidos pelas servidões aeronáuticas. 

2-Garantir-se·á a permeabilidade, ao menos visual, entre as 
novas edificações a construir na margem com frente para o parque 
oeste. 

Anigo37.0 

Critérios para a área singular em tomo do Mootlnho 
de São Gonçalo (UPG VIII) 

I - Trata·se de uma área muito condicionada pela topografia e 
organizada à volta do Montinho. A disposição da edificação deverá 
reconhecer essa condição, apoiando-se, nomeadamente, no solo 
natural. 

2-Na disposição da edificação dar-se-á especial atenç~o às vistas 
tanto desde o interior das casas de habitação como desde outros 
pontos do Montinho de São Gonçalo. 
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Artigo38.0 

Critérios para a peça slngulu norte (UPG IX) 

I -A organização da edificação é livre, mas sempre ajustando-se 
à sua condição de área de transição e de limite, apoiada no último 
lanço do eixo central e adjacente ao Eixo Rodoviário Fundamental 
Norte-Sul. 

2-Dispor-se-ão, ao longo do último lanço do eixo central, as 
edificações de maior altura dentro desta área. 

Artigo39.0 

Critérios para a área de remodelação 
da Charneca do IAlmia r (UPG X) 

I -É uma área especial formada pelo núcleo histórico da Char
neca e a sua área envolvente. 

2- Preservar-se-ão os elementos essenciais de valor arquitectó
nico e urbanístico do referido núcleo: os espaços livres (Largo dos 
Defensores da República e Campo das Amoreiras) e os imóveis de 
qualidade que formam uma frente para esses espaços. 

3- Deverão ser reabilitados os edifícios com frente para o Parque 
das Amoreiras, podendo prever-se, na sua retaguarda, edificações de 
maior altura desde que separadas por vias pedonais ou praças. 

Artigo40.0 

Critérios para a área es pecial, destinada 
ao centro de coordenação de mercadorias (UPG XI) 

I -A disposição e as características da edificação são livres, adap
tando-se à função à qual se destinam. 

2-A altura não deve ser superior a três pisos. 
3-A área poder-se-á organizar no seu interior com um só acesso 

que facilite o controlo de entradas e saídas ou poderá estabelecer 
um maior número de lig.Jções viárias com a malha reticular. 

4- Uma vez estabelecido o citado centro, se sobrar algum terreno, 
este será destinado a áreas comerciais grossistas ou a outras actividades 
relacionadas com o carácter deste centro. 

Artigo 41.0 

Critérios para a área histórica da Estrada da Torre 
e áreas livres adjacentes a norte (UPG XII) 

I -O objectivo consiste em preservar o bairro histórico e ordenar 
as suas áreas ainda dis.pooíveis. 

2 - A delimitação poente da mesma e o seu ordenamento interno, 
sujeitar-se-ão à solução da confluência da Avenida do Padre Cruz 
com o Eixo Rodoviário Fundamental Norte-Sul. As características 
do nó poderão obrigar à demolição de pane das edificações existentes. 

3-Nas áreas adjacentes ao lado norte da nova via paralela à 
Estrada da Torre a organização da edificação serã livre. 

7 - Instrumento• para de .. nvolvlmento 

Artigo42° 

Instrumentos especlals de planeamento 

I- Para o desenvolvimento do Plano de Urbanização, além dos 
planos de pormenor e projectos de loteamento, independentemente 
destes, elaborar-se-ão projectos especiais das grandes vias e dos 
parques. 

2 - De qualquer forma, antes da elaboração dos planos e projectos, 
é necessário efectuar o estudo do sistema de infra-estruturas do 
subsolo. 

Artigo 43.0 

Pl.aoos de pormenor de execução obrigatória 

PP-I da UPG XD, do núcleo da Estrada da Torre. 
PP-2 da UPG X, da Charneca do Lumiar. 
PP-3 da UPG IX, da malha norte. 

Artigo44.0 

Projectos Independentes 

I - Estes projectos são os seguintes: 

PI- rotunda da porta sul; 
P2- eixo central. 

2 - Os projectos deverão abranger a totalidade da via. Podem 
ser estabelecidas fases de execução para os diferentes lanços ou 
ligações. 

3-As vias objecto de projecto independente não se incluem na 
delimitação dos planos de pormenor e constituem, para estes, con
dicionantes obrigatórias. 

Anigo45.0 

Projectos de parques 

Os três grandes parques definidos no artigo 5.0 são objecto de 
projecto específico independente. 

8 - Plano• de pormenor 

Anigo46.0 

Pla no de pormenor PP-1 

Este plano abrange a área l:tistórica da Estrada da Torre e pode 
abranger as áreas livres adjacentes a norte até à Rua Dez proposta. 

Artigo47.0 

Pla no de pormenor PP·2 

I -A delimitação precisa deste plano dever-se-ã ajustar ao traçado 
e características do nó da porta norte. 

2- Na elaboração do plano ter-se-ão em conta as características 
da UPG ,X que ordena, referidas no artigo 39. o . 

3-E um plano de remodelação que deverá ser elaborado a partir 
das preexistências do núcleo histórico da Charneca do Lumiar. 

4- Caso se estabeleça o prolongamento da 3." Circular a leste 
mediante uma passagem inferior sob as pistas do aeroporto, o limite 
noroeste do plano de pormenor e as ligações com o meio envolvente 
adaptar-se-ão também ao traçado e características dessa via. 

5- No plano do pormenor definir-se-ão quais as partes dos edi
fícios das Quintas do Médico e de São João que devem ser recons
truídas e qual a sua localização. 

Artigo48." 

Plano de pormenor PP-3 

I -O limite norte deverá ajustar-se ao traçado e características 
do Eixo Rodoviário Fundamental Norte-Sul, bem como ao nó da 
porta norte. 

2- Na elaboração do plano ter-se·ão em linha de conta as carac
terísticas da UPG IX que ordena, referidas no artigo 38.0 

3- O plano tem como objecto uma nova ocupação urbanística; 
porém, podem manter-se algumas das edificações existentes a título 
excepcional e desde que não ponha em causa o ordenamento e o 
traçado previsto no presente Plano de Urbanização. 

Artigo49.0 

Outros planos de pormenor e projectos de loteamento 

I -Para desenvolvimento do presente Plano, as áreas não abran
gidas por planos de pormenor obrigatórios ou projectos independentes 
deverão ser objecto de planos de pormenor ou projectos de lotea
mento, de acordo com a sequência de execução que for estabelecida, 
excluindo-se as áreas referidas no artigo 10.0 

2-A área abrangida por um plano de pormenor não obrigatório 
ou projecto de loteamento pode ser inferior à de uma UPG, desde 
que se apliquem as regras de fragmentação constantes do artigo 
seguinte. 

Anigo50.0 

Delimitação mínima dos planos de pormenor 
ou projectos de loteamento 

I - A delimitação mínima de um plano de pormenor ou projecto 
de loteamento será a das áreas edificáveis. 

2 - Os projectos especiais das vias envolventes e das respectivas 
infra-estruturas de subsolo, quando existam, serão condicionantes 
daqueles planos ou projectos. 

Artigo 51.0 

Obras de urbanização 

I -A execução das obras de urbanização resultantes de um plano 
de pormenor ou projecto de loteamento deverá contemplar soluções 
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que permitam o funcionamento independente da respectiva ãrea, 
ainda que não tenham sido executadas as obras de urbanização das 
áreas limítrofes. 

2- No projecto de execução de infra-estruturas da área objecto 
de plano do pormenor, estas serão dimensionadas com função e capa· 
cidade suficientes para assegurar o serviço adequado das ãreas cujo 
desenvolvimento venha a processar-se posteriormente. 

9 - Projectos de vias e parques 

Artigo52.0 

Proj ecto do Eixo Rodovhlrio Fundamental Norte-Sul 

No lanço compreendido entre o Lumiar e a porta norte, que serve 
de delimitação oeste da área do presente Plano, o projecto deverá 
ter em consideração as propostas constantes neste Plano e deverá 
resolver, em qualquer caso: 

a) O nó do Lumiar e a incorporação da 3. • Circular; 
b) O acesso à área do presente Plano, através de um nó com 

as vias laterais de serviço na ãrea compreendida entre o 
Lumiar e o nó da Ameixoeira. Nesse ponto fica garantida 
a ligação transversal este-oeste sob o Eixo, entre os tecidos 
urbanos existentes a oeste e o novo desenvolvimento previsto 
no presente Plano; 

c) A relação existente entre o núcleo exterior das Galioheiras 
e o desenvolvimento previsto oeste Plano. 

Artigo53.0 

Projecto do eixo central 

I - Dada a importância que se lhe confere, o projecto realizar·se·á 
de acordo com as determinações vinculativas do presente Plano e 
tendo em conta o conjunto de considerações que sobre esse eixo 
constam neste Regulamento. 

2- No projecto prestar-se-á especial atenção ao transporte 
público, estabelecendo, ao longo do eixo, um corredor com direito 
de passagem reservada para um modo de transporte a implantar: 
metro ligeiro de superffcie, eléctrico ou autocarro. 

Artigo54.0 

Projecto da Ave.nida de Santos e Castro 

1 -O projecto será elaborado de acordo com as determinações 
deste Plano. 

2- Deverão ser previstas medidas de protecção à poluição acús
tica, de preferência através de elementos ajardinados. 

Artigo55.0 

Outrosprojedos de~s 

Podem ser e1tecutados outros projectos de vias, de acordo com 
as características estabelecidas no presente Plano. 

Artigo56.0 

Projecto do parque suJ 

I - Realiza-se de acordo oom as directrizes e considerações inclui
das no presente Plano (artigo 20.0 ). 

2- A sua delimitação poderá ser ajustada mediante acordo com 
o Metropolitano e as autoridades aeronáuticas. 

3-Tanto a delimitação como o conteúdo do parque, na área 
adjacente à 2.• Circular, deverão conceber-se de acordo com a solução 
definitiva que se adoptar para o nó em rotunda daquela com o pro
longamento do eixo central, bem como para a configuração do esta
cionamento de dissuasão e o interface de Calvanas. 

Artigo57.0 

Projedo do Parque das Conchas e dos Ulases 

Realizar-se-á de acordo com as directrizes fixadas no artigo 21.0 

Artigo58.0 

Projecto do parque oeste 

1 - Será elaborado de acordo com as directrizes fixadas no 
artigo 22.0 , ajustando-se às considerações incluídas no presente Plano. 

2-A sua delimitação e o tratamento da borda noroeste adap
tar-se-áo ao traçado e às características do Eixo Rodoviário Fun· 
damental Norte-Sul. 

Artigo 59.0 

Projecto da faixa longitudinal verde equlpada, 
paralela ao eixo central 

I - Realizar-se-á um projecto conjunto e independente deste ele
mento estrutural. 

2-No referido projecto determinar-se-ão as características dos 
diferentes componentes previstos nesta faixa, bem como a sequência 
de execução do equipamento e áreas verdes. 

Artigo60." 

Projecto de áreas verdes de protecção vlliria 

O ajardinamento destas áreas integrar-se-á nos projectos corres
pondentes das vias. 

1 o - Olsposlçõea finais e transitórias 

Artigo61.0 

Disposições finais 

Em tudo o restante aplica·se o Regulamento do PDM e as dis
posições legais em vigor. 

Artigo62.0 

Disposições transitórias 

I -Enquanto se não construirem as novas vias propostas, man
ter-se-ão as existentes, assegurando o acesso tanto aos usos instalados 
como às edificações que venham a construir-se. 

2- Par.t assegurar tal acesso, construir-se-ão, se necessário, troços 
provisórios de ligação entre as vias eltistentes e propostas. 

3- Enquanto não forem transferidas as instalações da Carris, será 
garantido o adequado acesso aos respectivos veículos, mediante a 
construção de novos troços de vias ou manutenção das existentes. 

Artigo63.0 

Entrada em vigor 

O Plano de Urbanização entra em vigor à data da sua publicação 
no Dúirio da República. 
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.....,._ 

1
--w ... _ -- . -------w 

I~· -. ---
Z.5 

QUADRON." 2 

Equipamentos colectivos (com reserva de espaço) 

Ase a. 

11po de equipamento Capacidade LDcalizaçáo 
Terreno Consuuçáo 

E. ensino 

Creche e pré-escolar ......................................... . ... I un id. f salas) CJI . 2500 840 
l unid. 7 salas) CJlz 2500 840 
I unid. f salas) CJ13 2500 840 
l unid. 7 salas~ c.n. 2520 840 
1 unid. (7 salas CJ15 2 520 840 

Creche e pré-escolar • ... .. .... ... ... ... ... .. ... ..... ... .... .. .. . 2salas "CJl "1 800 
Pré-escolar e EB 1. 0 ciclo ................ . .. . .............. . .... . . 1 unid. ~13 salas~ Il/EB1 , 4 000 1560 

1 unid. 13 salas I IIEBh 8215 1560 
1 unid. ~13 salas~ Il/EB1 J 6690 1560 
1 unid. 13 salas II/EBI4 7825 1560 

EB 1.0 ciclo • ·· ··· ···· ··· ··· ··· ·· ····· ·········· ······· ··· ····· · 1 unid. "EB11 "3540 
1 un id. "EBh "6 300 

E. básica 1.0 , 2.0 e 3.0 ciclos ·· ···· ········ ···· ··· ··· ······· ······· · I unid. ~2 1 salas) EBL,2,3l 12 700 3530 
L unid. 21 salas) EB1,2,Jz 13 800 3530 
1 unid. 21 salas) EBL,2,)) 12280 3530 

E. básica 2.0 ciclo • ... ................. .................. ........ 1 unid. "EB1 ,2,3 "li 930 "4 400 
E. básica 2. 0 e 3." ciclos .. ..... ........... .. ............ ......... . I unid. ~24 salas~ EB2,3 13200 4 610 
E. básica 3.0 ciclo • ... ......... .. ........ .... .. .. ........ ....... . L unid. 24 salas "Lumiar n.0 2 -
E. secundário ...... . .. . ........ . ... . ....... .. .. . ................ L unid. 17 salas) ES• 12 300 3 670 

I unid. ~ 17 salas~ ESz 12300 3 670 
E. secundário • .... ....... ............. .. ...... ................. I unid. 12 salas "ES Lumiar n.0 2 "20460 

Total •.. . ..•.•............•.... 159 880 37 380 

E. acção social e cultural 
Parques infantis ................................... . .. . . . .. . ..... 36 un id. Pl1 a Pl36 36000 3600 
Activ. tempos livres ............................................. . IOunid. ATL1aATL10 4500 1 000 
Centro de dia ................................................... IOunid. CDs aCD10 5000 5000 
Ext. centro saúde • ............................................. . I unid. • CS C. Vermelha • 1600 
Lar para terceira idade ........................................... 7 un id. LAR1 a l.AR1 7000 7 000 

Total ..... . .... . .. . ........... . 54100 l6600 
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1ípo de equipamcnco Capacidade 

E. abastecimento 
Mercado retalhista alim .................... . .... ... .............. . 
Abastecimento combustível ...................................... . 

Total ........... . ............. . 

E. desporto 
Piscina cobena ................................................ . 
Piscina ao ar livre .............................................. . 

Pavilhão polidesportivo ............. . ........................... . 

Pequenos campos de jogos . .. . ..... .............................. . 

Grandes campos de jogos ................................... . .... . 

Total ... ...................... . 

E. prevenção e segurança 

Batalhão de Sapadores Bombeiros .............................. . . . 
Bombeiros Voluntários de Lisboa ................................. . 
Quartel da Polícia de Segurança Púb .. ...... . ...................... . 
Defesa • ................................ . ..................... . 

Total ......... .. .. ............ . 

E. religioso 
Igreja matriz • ....... . ......................................... . 
Igreja anabaptista .............................................. . 

Total ......................... . 

E. administração e institu.ições 
Junta de freguesia ............... . ............. . ................ . 
Grandes equipamentos .......................................... . 

Total ......•................... 

Serviços 
Subestação eléctrica ............. . . . ............................ . 
Estação sobrepressora .... . ..................................... . 

Central telefónica .. . ............................ . .............. . 
Casa de ferramentas ............................................ . 

Total ......................... . 

A. verdes 
Parque urbano ..... ... ........ . .................... . ........... . 
Verde urbano ................................................. . 
Verde protecção ................ . .............................. . 

Total ......................... . 

• Equipamento existente. 
Sem infonnação actualizada. 

QUADRON.0 3 

I unid. 
I unid. 

I unid. 
I unid. 
1 unid. 
I unid. 
I unid. 
1 unid. 
I unid. 
2 unid. 
I unid. 
1 unid. 
1 unid. 
8 unid. 
I unid. 
I unid. 
I unid. 
I unid. 
I unid. 
I unid. 
I unid. 

I unid. 
I unid. 
l unid. 

I unid. 
I unid. 

I unid. 
1 unid. 

I unid. 
I unid. 
I unid. 
I unid. 

11 unid. 

8 unid. 
9unid. 
20unid. 

Equipamentos colectivos (sem reserva de espaço) 

11po de equipamento 

E. acção social e cultural 

Activ. tempos livres • ........................................... . 
Centro de dia • .... ............. ..... ...... .................... . 

I unid. 
I unid. 

N. 0 248-27-10-1998 

l..ocalizaçio 

MEz 
AC 

PC, 
PAL1 
p~ 
PP1 
ppl 
pp3 

PCJ• 
PCJz 
PCJ3 
PCJ. 
PCJ, 

PCJ6 a PCJ13 
GCJ. 
GCJ2 
GCJJ 
GCJ. 
GCJ, 
GCJ6 
GCJ1 

BSB 
BVL 
PSP 
DF 

• I (Charneca) 
IA 

JF 
GE 

EDP 
EPAL1 
EPALz 
cr 

F1 a Fu 

V1 aVg 
V9a Vn 
V1s a Vn 

• A TL Igreja Charneca 
•cD Quinta Alegre 

Ás~• 

Terreno ConslnoçiO 

3 000 4000 
430 200 

3430 4 200 

2400 2800 
4550 1750 
3400 1750 
4 000 2400 
3280 2100 
2540 2100 
2925 2250 
6440 2250 
2040 2250 
3220 2 250 
3180 2250 

18000 18000 
13420 12000 
10 995 12000 
23890 12000 
14 315 12000 
20800 12000 
12000 12000 
12000 12 000 

163 395 126150 

4200 I 000 
2000 500 
4600 

• 59 670 
70470 1500 

1100 
1000 500 
2100 500 

4000 5 000 
10740 5 000 
14 740 10000 

l 040 1000 
9720 1000 

690 1000 
1600 1600 
I 100 1 100 

14150 5 700 

328155 
33225 

121360 
482 740 

Áseat 

Tem:no Con•truçk> 
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Tipo de cquipamcniO 

Ext. centro saúde ....................... . ............. .. ........ . 
Centro cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
Cenrro de juventude ........................... .. ... ..... ....... . 
Centro de formação para mulheres ................... . ............ . 
Qube sócio-cultural .... . ........... . ... . . .. ........... . ........ . 
Parque lúdico infantil ........................................... . 

Total ...... .. ...•.............. 

E. abastecimento 
Mercado retalhista alim . . . ....................................... . 

Total .................... ... .. . 

E. desporto 
Piscina coberta ................................................ . 
Pavilhão polidesportivo ...... . ...... . ...... . . .... ............ . .. . 

T01al ......... ................ . 

. . E. religioso 
Centros paroqu1a1S ............................................. . 

Total ........... .. ............ . 

Serviços 
Estação do Metropolitano ... .................................... . 
Postos de limpeza ............. . .. . ............... .. . .... .. . . ... . 
Cantoneiras ................................................... . 

Total ...... .. .. •............... 

• Equipamento existente. 
Sem informação actualizada. 

li unid. 
5 unid. 
2 unid. 
I unid. 
2unid. 
I unid. 

I unid. 

I unid. 
I unid. 

2 unid. 

I unid. 
3 unid. 
6unid. 

QUADRON.0 4 

Ocupação do solo e edlflcabllldade 

Ocup&ÇOO Múíma ocupaçto 
Án:a hrut• M6xima6r .. (R/C) 

Númeroda , rea (S.) Rede viária e estacionamento liquida (metroa quadrados) 
edifidvcl (metros oomplcmenw Equipamento (S.) 

quadradoo) (metTOS (metros 

Percc.nt&&C-m s/S, quadrados) quadrwloo) 
Pcrccnta,aem Pcrunt• · 

gemxS. 

I ........... ... 115930 - 33640 3500 78 790 - 26000 
2 ·············· 27 663 - 4163 1500 22000 - 9900 
3 .. ............ 27240 20 5450 1500 20290 45 9130 
4 .............. 18325 20 3665 1000 13 660 45 6147 
5 . . .. ... .. ..... 65290 20 13180 1000 51740 70 36 218 
6 ...... ........ 24090 15 3 613 2000 18477 45 8314 
7 .............. 36030 20 7210 3350 25 470 45 11 461 
8 .............. 7870 20 1570 - 6300 50 3150 
9 .............. 6550 20 1310 - 5 240 50 2 620 
10 ............. 4350 20 870 - 3 480 50 I 740 
11 ············· 2900 15 435 - 2465 50 1232 
12 (Carris) ...... 27290 20 5 460 I 000 20830 60 12500 
13 ············· 13 250 20 2650 100 10500 60 6300 
14 ············· 23560 20 4 710 I 000 17850 45 8032 
15 ............. 26290 20 5260 - 21030 50 10 515 
16 .... ......... 17 400 20 3480 1000 12 920 55 7106 
17 ............. 11 150 20 2230 - 8920 50 4460 
18 ...... ... .... 25175 20 5 035 2000 18140 60 10884 
19 ............. 12l25 20 2425 I 000 8700 45 3 915 
20.1 ..... .. ..... 16085 20 3220 - 12865 50 6432 
20.2 ... .... .. . . . 8170 20 1635 I 000 5 535 50 2 767 
20.3 .......•.... 24000 20 4800 I 000 18 200 50 9 !00 
20.4 ..... . ...... 18360 20 3670 I 000 13 690 50 6845 
21.1 .... ' ....... 32350 20 6470 4120 21 760 60 13056 
21.2 ............ 19000 20 3800 I 000 14200 55 7810 
22.1 .... . . ...... 17460 20 3490 2500 11470 45 5 160 
22.2 ............ 18030 15 2 705 I 000 14 325 65 9300 
22.3 ............ 17 870 15 2680 1000 14190 65 9 191 
22.4 ............ 7 140 15 I 070 1000 5 070 70 3549 
23.1 .. . ..... .... 37 720 20 7 545 1950 28225 60 16935 
23.2 ..... .. ..... 13400 20 2680 1000 9720 60 5 832 
24.1 ............ 7690 20 1540 - 6150 55 3 382 
24.2 ..... ....... 7 500 20 1500 - 6000 55 3300 
25 ............. 20400 20 4080 1 100 15 220 60 9132 
26.1 ............ 1900 20 380 - 1520 70 I 064 

cs, a csll 
cc, a CC$ 
CJ1 e C)z 

CFM 
Cl.S, e Cl.Sz 

PL 

ME, 

CP1 eCPz 

M6xima 
sup. 

pavimento 
(metros 

quadrados) 

(1)234529 
{ 1) 65 400 

89064 
53371 

215410 
79524 

103 609 
26316 
21902 
13 795 
8617 

50600 
33533 
81216 
91885 
53473 
35359 
63439 
40050 
53836 
22404 
72937 
55052 
73838 
46882 
53856 
36135 
28284 
7854 

83049 
23558 
22850 
22286 
46191 
5 201 

Habitaçlo 
(metros 

quadrados 
const.) 

198269 
62130 
84499 
52142 
65410 
77862 
97 879 
21 276 
19282 
li 011 
6647 

40600 
28493 
79610 
86628 
42103 
33129 
54 732 
39267 
52550 
21851 
58377 
44 102 
63393 
40634 
53340 
34275 
26446 
7499 

79662 
22975 
20145 
17006 
38886 
3501 

5567 

5500 
10000 
2000 

500 
2000 

20000 

2000 

2000 

2800 
2400 
5200 

I 000 

I 000 

300 
600 
900 

Comtreio 
e serviços 
(metroo 

quadr.OO. 
COIISL) 

36260 
3270 
4565 
1229 

150000 
1662 
5 730 
5040 
2620 
2 784 
1970 

10000 
5040 
1606 
5257 

I 1370 
2230 
8 707 

783 
1286 

553 
14 560 
10950 
10445 
6248 

516 
I 860 
1838 

355 
3387 

583 
2705 
5280 
7 305 
I 700 
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Oc:upaçtoo 
Área hruto 

Numero da Area (S.) Rede .,,na c CSia<lOnamcnco 
edifí<:Avel (me<roo complementar 

quadrados) 
Pcra:ntD&Cm s/S, 

26.2 ............ 690 - -
26.3 ... . ........ 690 - -
27.1 . . ... . .. . ... 11950 20 2 390 
27.2 ........ . .. . 27200 25 6800 
27.3 ... .. .. .. .. . 20680 20 4 135 
28 ........... .. 30100 25 7 525 
29 ............. 11960 20 2390 
30 .... ......... 53 740 30 16120 
31 .. ...... . . . .. 5 070 - -
32 ·· ······· ···· 73260 25 18 315 
33 ............. 93000 25 23250 
34 .. . . . ........ 45120 30 13 536 

Total da 
área de 
interven-
ção .... I 133 643 252082 

(1) /vea consohdndóL edc!icabilidade •pmYIIda rom p. """"""'" · 

A Aplica-se directamente o PDM. 
B Aplica-se directamente o PDM. 
C Aplica-se directamente o PDM. 
D Aplica-se directamente o PDM. 

Máximaoirca 
l~uida 

Equipamento S.) 
(mecr'OS (metros 

quadrados) quadracloo) 

- 690 
- 690 
600 8960 
- 20400 

I 000 15545 
I 000 21575 
- 9570 

4950 32670 
3000 2070 

100 54 845 
100 69 650 

1450 30134 

49820 831 741 

E A definir em plano de pormenor obrigatório da Estrada da Torre. 
F A definir em plano de pormenor obrigatório da Charneca do Lumiar. 

QUADRON.0 5 

Máxoma ocupaçio 
(R/C) 

(metros quadrados) 

Pcrcentl· Pcrecncagcrn gcmxS. 

100 690 
L()() 690 
75 6 720 
70 14 280 
65 10104 
70 IS 102 
70 6699 
75 24502 
70 1449 
60 32907 
60 41 790 
50 15067 

462479 

Ocupação do solo, altura provável e edlflcabllldade 

Número da Arca cdifdvcl 

! ...... . .. . .... .. . . . . .............. . ............... . 
2 .................................................. . 
3 ...... . .. . . . .. . .................................. . . 
4 •..•.. . ................ . ........ ... ....... . ...... . . 
5 ................................. . ................ . 
6 ...... . ................... . . . . .... .. .. .... . ....... . 
7 ................................. . . . ...... . . . ..... . 
8 . . ...... . .... .. ..... . .... . ..... .. .... . .... . ....... . 
9 ....... . ....... . ....... . ........ .... ...... . ...... . . 
10 .. ...... .. . .. . ................................... . 
11 ... . .... . ........................................ . 
12 (Carris) ....... .. .......................... . .... .. 
13 .... ..... .... .. ............. . ... ... .... .. ........ . 
14 ..... . .. . ........................................ . 
15 ..... .... ... .. ........ . ...... . ...... . ........... .. 
16 ..... . . .. ......... . .. .. . . .... . ... . .. . .... . ....... . 
17 ............. ... .. . ............. . ................ . 
18 ................................................. . 
19 ..... . ................ . ....... . ................. . . 
20.1 ... ... ..... ... .. .. .... .. .. ... ... ... .... . ...... . . 
20.2 . .. . ... . . .. . ... ...... . .. .... . . ... ...... . ...... . . 
20.3 .................... . ..... . ... .. .......... . .... . 
20.4 ..... . ..... . . . ...... . .......................... . 
21.1 ... . . . .. . .. .. ...... .. .......................... . 
21.2 .. .. ............... .. . . .. . . . . .... ...... . .. . .... . 
22. 1 .. . ... . . ... . ... .. . . . . . .. ... . . . . . ....... . .... . .. . 
22.2 ... . . . ..... . . . ...... . ....... . .. . ............... . 
22.3 ...... . .... .. ....... . . . ................ . ....... . 
22.4 ... .. ...... . ... . .......... . .... . . . ............. . 
23.1 ........... . ........ . ......... .. ............... . 
23.2 ... . ...... . ...... . .. . ......... . ... . ... . ........ . 
24.1 ... . . .. ... ... ....... . ..... .. .. .. ............... . 
24.2 . . .. ... ..... .. .. . ...... . ........ . ....... . ...... . 
25 ..... . .. . ........................................ . 
26. 1 ... . ........................................... . 
26.2 ...... . ............. . ....... . .................. • 
26.3 . . .. . ............. . ... . ... . . . ... . ...... . ...... . . 

Máxima lln:a 
liquida (S,) 

(mec:ros quadrados) 

78 790 
22000 
20290 
13 660 
51 740 
18 477 
25 470 
6 300 
5 240 
3 480 
2 465 

20 830 
10500 
17850 
21030 
12 920 
8920 

18140 
8700 

12865 
5 535 

18200 
13 690 
21760 
14200 
11 470 
14 325 
14190 
5 070 

28225 
9720 
6150 
6000 

15 220 
1520 

690 
690 

Máxim• oeupoçto (R.<:) 
(metros quadrados) 

45 
45 
70 
45 
45 
50 
50 
50 
50 
60 
60 
45 
50 
55 
50 
60 
45 
50 
50 
50 
50 
60 
55 
45 
65 
65 
70 
60 
60 
55 
55 
60 
70 

100 
100 

26000 
9900 
9130 
6147 

36218 
8314 

11 461 
3 150 
2620 
1740 
1 232 

12500 
6300 
8032 

10 515 
7106 
4460 

10884 
3 915 
6432 
2 767 
9100 
6845 

13056 
7 810 
5 160 
9300 
9191 
3 549 

16935 
5832 
3382 
3 300 
9132 
I 064 

690 
690 

N. 0 248- 27-J0-1998 

Máxima 
HabílliÇio 

Comt n:io 
sup. (mccroo C ICIVÍÇ05 

pavimenlo quadracloo (mc<roo 
(metros quadrados 

quadradllo) const.) eonst.) 

4 830 3 725 I 105 
4830 3 725 1105 

26522 25850 672 
43059 41 631 1428 
41758 38 727 3031 
29400 27890 I 510 
8 820 8150 670 

73 695 56544 17151 
3166 2876 290 

59307 - 59307 
71001 - 71001 
90240 82707 7 533 

2 471 933 1 977 436 494 497 

Número médio 
de 

p;.o. 

9 
7 
10 
lO 
8 
lO 
9 
9 
9 
8 
7 
4 
6 
11 
lO 
8 
8 
6 
11 
9 
9 
9 
9 
6 
6 
11 
4 

3,5 
2,5 
5 

4,5 
7 
7 

5,5 
6 
7 
7 

Máxima1up. 
pavimento 

(metros quadrados) 

( 1)234 529 
(t) 65 400 

89064 
53 371 

215 410 
79524 

103609 
26316 
21902 
13 795 
8617 

50600 
33533 
81 216 
91885 
53473 
35359 
63439 
40050 
53836 
22404 
72 937 
55052 
73838 
46882 
53856 
36135 
28284 
7 854 

83049 
23558 
22850 
22286 
46191 
5 201 
4830 
4830 



N. 0 248-27-10-1998 DJÁRJO DA REPÚBLiCA - 1 SÉRJE-B 5569 

Número da ir<a edifoá~l 
Mllxirna6rca 
liquida (S.) 

(metros quldradoo) 

Mlxlma ocupiiÇAo (R,C) 
(mclrO!I quldl'lldos) 

Numero m«<io 
de 

Mllxirnuup. 
pavirn<nto 

(metros qu..tnodoo) 
Pcrccntq<m Pcn:cnliiFm x S. 

piooo 

27.1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 960 75 6720 4 
27.2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20400 70 14280 3,5 
27.3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 545 65 10 104 4,5 
28 .... . . . . . . . ........................ . . . ............ 21 575 70 15102 2 
29 ..... ... . . .... .. ............. . .................... 9 570 70 6699 1,5 
30 ...... . ........ . .................................. 32 670 75 24 502 3,5 
31 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 070 70 1449 3 
32 ... . .. . .. .. ........................ . .. . ...... .. ... 54 845 60 32 907 2 
33 .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69650 60 41 790 2 
34 . . .. . . .. . .. .. .. . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . .. . .. . .. . .. . .. . 1----'30=-:;1=..34.:...._-i 50 15 067 7 

Towl da cfrea de imervenção 831 741 462 479 

QUADRON.0 6 

Edlflcabllldade e distribuição provável por usos Número da 6rca edifdvcl 
Edifabilidade 

(mcuot 
quadnldO!I) 

Hobuaçto Comércio 
Edúabll•dade c ICIVIÇO'I 

Nolmcro da 6rca cd•foáYCI (metros (metros 
(meu01 21.1 73 838 quadrodoo ..................... .. 

quadnodoo) 00<151.) quadnodoo 21.2 . .................... . . 46882 COM.) 
22.1 ······················· 53 856 
22.2 . . . •................. . . 36 135 

I ······ · · · · ··· · · ·········· 234 529 198269 36260 22.3 ................ . ...... 28284 
2 ............ ............. 65400 62130 3 270 22.4 . .................... . . 7854 
3 ········· ·············· ·· 89064 84499 4565 23.1 ....... ................ 83049 
4 ......................... 53 371 52142 I 229 23.2 ....... . ............... 23558 
5 ...... ... ... ...... .... . .. 215 410 65410 150000 24.1 ······· ······· ········· 22850 
6 ... .... ..... .. .. .. ... .... 79 524 TI862 I 662 24.2 . .. . . . .......... . ... . .. 22286 
7 ·· ···· ··· ······· ····· ·· ·· 103609 97879 5 730 25 .. ............... ....... 46 191 
8 ····· ·· ··· ·· ··· · ····· ···· 26316 21276 5040 26.1 ................ ....... 5201 
9 ..... ...... .. ... .. ... ... . 2 1902 19282 2620 26.2 . . . . ................... 4830 
lO .... .... ................ 13 795 l i 011 2 784 26.3 . ...................... 4830 
l i .......... ..... ......... 8617 6647 I 970 27.1 ······················· 26522 
12 (Carris) ................. 50600 40600 10000 27.2 ....................... 43059 
13 ........................ 33533 28493 5040 27.3 ....... . . . ............. 41758 
14 ······· ················· 81216 79610 I 606 28 ........................ 29400 
15 ..... ... ....... ......... 91885 86628 5 257 29 . ................... .... 8820 
16 ........... .. ..... ...... 53473 42103 11370 30 . ................... .... 73695 
17 ············· ··· ···· · ··· 35 359 33 129 2230 31 ···················· ···· 3166 
18 ········ ····· ··········· 63439 54 732 8 707 32 .... ................ .... 59307 
19 ....... ..... .... ... ..... 40050 39267 783 33 .. .................. .... 71 001 
20.1 .. ..... ... .... ... ..... . 53836 52550 1286 34 ············ ············ 90240 
20.2 .. . .... .... . . ..... .. ... 22404 21851 553 Total da drea de 
20.3 ....... . . . ......... . ... 72937 63837 9100 UllDWIJÇÕO ••• 2 471 933 
20.4 ....... .. .............. 55052 48208 6844 

Hab•IIIÇIIo 
(mwo. 

qulldnodoo 
corut.) 

67310 
42 977 
53340 
34275 
26446 
7 499 

79662 
22975 
21 159 
18986 
41 625 
4 137 
4 140 
4140 

25850 
41631 
38n7 
27 890 
8150 

56544 
2876 

82 707 

19TI436 

26522 
43059 
41 758 
29400 
8820 

73 695 
3 166 

59307 
71001 
90240 

2 471 933 

6528 
3905 

516 
1860 
I 838 

355 
3387 

583 
1 691 
3300 
4 566 
I 064 

690 
690 
672 

I 428 
3031 
I 510 

670 
17151 

290 
59307 
71001 

7 533 

494 497 
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